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DECRETO LEGISLATIVO N' 018/201 1

PODER LEGISLATIVO
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O Vereador ENEIAS ZANELATO CARVALHO no uso de suas

atribuições legais. tendo em vista o que dispõe o Arligo 24. inciso XIII.
da Lei n' 001/90, de 05 de abril de 1990 - Lei Orgânica do Município de

Sào Mateus . F AZ SABER que a Câmara Municipal aprova e o Presidente

Art. 1o. Fica concedida a MEDALHA DE HONRA AO MERITO
"GRACIANO NEVES" ao Senhor LaIS FERNANDO TAVARES DE MENEZES pelos seus

relevantes serviços prestados, no âmbito do Município de São Mateus, na área do Meio

Sala das Sessões da Câmara Municipal de , Estado
onze).
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Este Decreto - Legislativo entra em vigor na data de sua


